CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA
TELEFAX: (91) 3239-9510 / FONE: (91) 3239-9500

E-MAIL: CRFPA@CRFPA.ORG.BR

PLANO DE FISCALIZACAO ANUAL DO CRF/PA 2021

SERVICO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARA
Plano de Fiscalizagcdo Anual

1. DIRETORIA
Presidente Dr. Romeu Cordeiro Barbosa Neto
Vice-Presidente Dra. Ménica Meira Leite Rodrigues
Secretario Dr. Jardel Teixeira de Moura
Tesoureiro Dr. Edson Chigueru Taki

2. ESTRUTURA DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAGCAO

Nome da Chefe de Fiscalizagéo Dra. Jaqueline de Freitas Rodrigues

Nome dos Farmacéuticos Fiscais em
servico interno

Dra. Jaqueline de Freitas Rodrigues (Chefe de Fiscalizac&o)

Dr. Alexandre Pinheiro Da Silva

Dr. Anténio César Rodrigues Gomes
Dr. Augusto Nelson Rodrigues Gomes
Dr. Pedro Paulo Lima Gallotte Junior
Dr. Thyago Da Costa Vilhena

Nome dos Farmacéuticos Fiscais
atuantes na fiscalizacéo externa

Nome dos Agentes Administrativos Cleide Azevedo da Conceicao
Quantidade de computador 1
Quantidade de impressora 2
Quantidade de terminais telefénicos 2
Recursos fisicos Quantidade de chip de celular 4
Quantidade de aparelho celular (modelo 5
antigo)
Quantidade de kits da Fiscalizacao 6
Eletrdnica Mével (FEM)
Proprio — Localizagao: Maraba 1 (compartilhado)
\(ewaos 99 uso exclusivo da Locado — Localizacéo: Belém 1 (compartilhado)
fiscalizacdo
Locado — Localizag&o: Belém 5 (exclusivos)
3. LOCALIZAQAO DOS FISCAIS E SECCIONAIS
Sede (Belém-PA) 5
Seccional Oeste (Santarém-PA) 1
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Seccionais Nordeste (Castanhal-PA), Sudeste (Maraba-PA) e Sul (Redencéo-PA) 0

4. DIRETRIZES DO CRF/PA

4.1 Referente a assisténcia farmacéutica exigida nos estabelecimentos no Estado do Para
Objetivo: deliberar a carga horaria diaria e semanal de assisténcia farmacéutica a ser exigida em cada tipo de
estabelecimento, o qual devera manter responsavel técnico.

ANEXO I[: Lista de municipios com Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) e aditamentos firmado entre
Ministério Publico do Para (MPPA), Vigilancia Sanitaria (VISA), Secretaria de Saude e CRF-PA.

Observacoes:

CRF EM CASA - Acesse http://crf-em-casa.crf-pa.cisantec.com.br/crf-em-casa/login.jsf para realizar
procedimentos relacionados aos estabelecimentos, como: registros, baixas, averbacdes, inclusbes de
responsaveis técnicos, desligamentos, entre outros.

Atividade de estabelecimento Carga horaria exigida de assisténcia farmacéutica

e Assisténcia Farmacéutica plena: Em horério integral de
funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e
feriados.

e Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73 e 13.021/2014.

e Municipios pertencentes a Regido Metropolitana de Belém
(RMB) - (Lei Complementar n° 027 de 19 de outubro de 1995):

v' Integral: Ananindeua, Belém, Benevides, Marituba, Santa

Béarbara, Santa Izabel do Para: Assisténcia Farmacéutica

plena.
1. Farmécia/Drogaria sem C ~ N . . .
manipulagdo e Municipios ndo pertencentes a Regido Metropolitana de Belém

(RMB):

v Integral: Abaetetuba, Abel Figueiredo, Agua Azul do Norte,
Alenquer, Altamira (e Castelo dos Sonhos), Augusto Correa,
Barcarena, Belterra, Bom Jesus do Tocantins, Braganca,
Breu Branco, Camet4, Canad dos Carajas, Capanema, -
Capitdo Poco, Castanhal, Conceicdo do Araguaia, Dom
Eliseu, Floresta do Araguaia, Goianésia do Para, Igarapé
Miri, Inhangapi, ltaituba, Itupiranga, Jacunda, Maraba, Mojui
dos Campos, Novo Progresso, Ourilandia, Paragominas,
Parauapebas, Pau D’Arco, Portel, Redencéo, Rio Maria,
Rondon do Para, Salindpolis, Salvaterra, Santa Maria do
Par4, Santarém, Santo Antdnio do Taua, Sdo Domingos do
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Araguaia, S&o Félix do Xingu, S&o Francisco do Para, Séo
Geraldo do Araguaia, Sdo Miguel do Guama, Sapucaia,
Tailandia, Tracuateua, Tucuma, Tucurui, Uliandpolis, Vigia,
Vitéria do Xingu, Xinguara, Tomé Agu ®).

v' TAC/Aditamento — 8 horas: Breves, Curionépolis, Eldorado
dos Carajas, Medicilandia, Moju, Rurdpolis, Sdo Caetano de
Odivelas, Uruara (até 31/12/2021); Monte Alegre (até
28/02/2022); (até 31/03/2021);

v TAC/Aditamento — 6 horas: Brasil Novo, Colares, Mae do
Rio, Oriximind, Marapanim, Santana do Araguaia (até
31/12/2021); Soure (até 22/09/2022).

v' TAC/Aditamento — 4 horas: Garrafdo do Norte ®, Noval
Esperanca do Piria ®), Concérdia do Para, Curuca, Santal
Maria das Barreiras, Bujaru, Prainha (exceto: os distritos de
Prainha - Comunidade de Boa Vista do Cucari e
Comunidade Santa Maria do Uruard) (até 31/12/2021);

v" TAC/Aditamento — 2 horas: Comunidade de Boa Vista do
Cucari e Comunidade Santa Maria do Uruard (ambos séo
distritos de Prainha) (até 31/12/2021);

v Decisdo Judicial — 2 horas: Juruti e Obidos.

v" Decisao Judicial — 6 horas: Novo Repartimento.
LEGENDA:

(*) Oficios do CRF-PA (acatando solicitagcdo do MPPA para prorrogagdo da
linha C e D da primeira clausula do TAC - n°® 361/2021 e 730/2021 (Tomé
Acu) e n° 496/2021, 727/2021, 728/2021 e 729/2021 (Garrafdo do Norte e
Nova Esperanca do Piria). Obs.: Aditamento do TAC em aberto.

e Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de

. funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e
2. Farmacia com

: ~ feriados.
manipulacao
e Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73 e 13.021/2014.
e Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
3. Farméacia publica funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e

feriados.
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Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73 e 13.021/2014.

4, Farméacia hospitalar
publica

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horarios de almogo e finais de semana e
feriados.

Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73 e 13.021/2014.

Observacdo: Serdo observadas as decisdes judiciais em vigéncia.

5. Farméacias hospitalar
privada

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horarios de almogo e finais de semana e
feriados.

Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73 e 13.021/2014.

Observacdo: Serdo observadas as decisdes judiciais em vigéncia.

6. Farmécia equivalente a
hospitalar publica (Nutricdo
Parenteral, Farmacia oncolégica,
Clinicas, Pronto atendimento,
Ambulatério, Radiofarmaécia,
Home care, etc.)

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horarios de almogo e finais de semana e
feriados.

Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73 e 13.021/2014.

Observacédo: Serdo observadas as decisdes judiciais em vigéncia.

7. Farmécia equivalente a
hospitalar privada (Nutrigdo
Parenteral, Farmécia oncolégica,
Clinicas, Pronto atendimento,
Ambulatério, Radiofarmacia,
Home care, Empresa de UTI
terceirizada, etc.)

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e
feriados.

Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73 e 13.021/2014.

Observacédo: Serdo observadas as decisdes judiciais em vigéncia.

8. Distribuidora ou Central
de Abastecimento Farmacéutico
de Orgédo Publico

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horéarios de almoco e finais de semana e
feriados.

Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73, Resolucdo CFF n°
515/2009, MP 2190-34 de 24/08/2001.

9. Distribuidoras de
medicamentos (inclusive gases
medicinais e hemoderivados)

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e
feriados.

Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73 e 13.021/2014,
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Resolugdo CFF n° 515/2009, MP 2190-34 de 24/08/2001.

e Distribuidoras de
insumos farmacéuticos

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e
feriados.

Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73 e 13.021/2014,
Resolugdo CFF n° 515/2009, MP 2190-34 de 24/08/2001.

10. Distribuidoras de drogas
vegetais

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horéarios de almoco e finais de semana e
feriados.

Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73 e 13.021/2014,
Resolugdo CFF n° 515/2009, MP 2190-34 de 24/08/2001.

11. Distribuidoras de
Produtos Dietéticos (que
contenham substancias
medicamentosas)

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horério integral de
funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e
feriados.

Fontes norteadoras: Leis Federais 5.991/73 e 13.021/2014,
Resolucdo CFF n° 515/2009, MP 2190-34 de 24/08/2001, Decreto
n® 74.170/1974.

12.  Distribuidoras e comércio
varejista de correlatos e
produtos para saude

Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,
pois necessita contemplar as atribuicbes profissionais
farmacéuticas descritas pelo CFF e legislacdo sanitaria. O
estabelecimento devera contar com farmacéutico presente para
realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela
Portaria SVS/MS 344/1998.

Havendo ampliacdo de atividade ou de classe de produto, sera
exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

Fontes norteadoras: Portaria SVS/MS n° 344/1998, Resolucao
CFF n° 365/2001, Resolug¢do CFF n° 515/2009, Resolugcdo CFF n°
477/2008, Resolucdo CFF n° 638/2017, Resolucdao CFF n°
596/2014, Resolug¢do CFF n° 679/2019.

13.  Distribuidoras de
cosméticos, produtos de higiene
e/ou perfumaria

Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,
pois necessita contemplar as atribuicbes profissionais
farmacéuticas descritas pelo CFF e legislacdo sanitaria. O
estabelecimento deverd contar com farmacéutico presente para
realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela
Portaria SVS/MS 344/1998.
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e Havendo ampliacdo de atividade ou de classe de produto, sera

exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Portaria SVS/MS n° 344/1998, Resolucéo

CFF n° 365/2001, Resolugédo CFF n° 515/2009, Resolucdo CFF n°
477/2008, Resolucdo CFF n° 638/2017, Resolucdo CFF n°
596/2014, Resoluc¢do CFF n° 679/2019.

14. Distribuidora de
saneantes domissanitarios

e Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,

pois necessita contemplar as atribuicbes  profissionais
farmacéuticas descritas pelo CFF e legislacdo sanitaria. O
estabelecimento deverd contar com farmacéutico presente para
realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela
Portaria SVS/MS 344/1998.

¢ Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera

exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Portaria SVS/MS n° 344/1998, Resolucéo

CFF n° 365/2001, Resolugdo CFF n° 515/2009, Resolu¢cdo CFF n°
477/2008, Resolugdo CFF n° 638/2017, Resolucdo CFF n°
596/2014, Resolucéo CFF n° 679/2019.

15.  Outras Distribuidoras,
categorias (produtos
odontologicos, aromatizadores
de ambiente, etc)

e Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,

pois necessita contemplar as atribuicbes  profissionais
farmacéuticas descritas pelo CFF e legislacdo sanitaria. O
estabelecimento deverd contar com farmacéutico presente para
realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela
Portaria SVS/MS 344/1998.

¢ Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera

exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Portaria SVS/MS n° 344/1998, Resolucéo

CFF n° 365/2001, Resolugdo CFF n° 515/2009, Resolucdo CFF n°
477/2008, Resolugdo CFF n° 638/2017, Resolucdo CFF n°
596/2014, Resolucédo CFF n° 679/2019.

16. Laboratérios de controle
de qualidade (laboratérios de
bioequivaléncia, Estudos de
equivaléncia farmacéutica e
Pesquisa/Desenvolvimento de
medicamentos, laboratérios
analiticos, inclusive da Rede

e Assisténcia Farmacéutica plena: Em horério integral de

funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e
feriados.

e Fontes norteadoras: Decreto n® 85.878/1981, Resolu¢do CFF n°

296/1996, Resolugdo CFF n° 638/2017, Resolugdo CFF n°
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Brasileira de Laboratérios 520/2009, Resolucdo CFF n° 596/2014, Portaria SVS/MS n°
Analiticos em Saude — 344/1998.
REBLAS) (publicos ou privados)

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacéo sanitaria.

17. Laboratorios de analises e Fontes norteadoras: Resolugdo CFF n° 296/1996, Resolu¢do CFF
clinicas (publicos ou privados) n® 638/2017, Resolu¢do CFF n° 520/2009, Resolugdo CFF n°
596/2014, RDC n° 302/2005.

e Observacdo: Cada pessoa sO pode ser responsavel por dois (2)
laboratérios; ou dois (2) postos de coleta; ou um (1) posto de coleta €
um (1) laboratério.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatoria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitéria.

18. Postos de coleta e Fontes norteadoras: Resolugdo CFF n° 296/1996, Resolu¢do CFF
laboratorial n°® 638/2017, Resolucdo CFF n° 520/2009, Resolucdo CFF n°
596/2014, RDC n° 302/2005.

e Observacao: Cada pessoa s6 pode ser responsavel por dois (2)
laboratérios; ou dois (2) postos de coleta; ou um (1) posto de coleta €
um (1) laboratério.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitéria.

19. Outros Laboratérios,
categoria: (laboratorios
bromatoldgico, toxicoldgico,
andlise de aguas, analises
veterinarias, etc)

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n° 296/1996, Resolucdo CFF
n°® 638/2017, Resolucdo CFF n® 520/2009, Resolucdo CFF n°
596/2014, RDC n° 302/2005.

e Observacdo: Cada pessoa sO pode ser responsavel por dois (2)
laboratérios; ou dois (2) postos de coleta; ou um (1) posto de coleta €
um (1) laboratério.

e Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horéarios de almoco e finais de semana e
feriados.

20. Industrias de
medicamentos
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e Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976, Resolucao CFF n° 387/2002 ¢
alteracdes, Resolucdo CFF n° 638/2017, Decreto Federal n°
85.878/1981, RDC n° 301/2019, Decreto n° 74.170/1974.

e Assisténcia Farmacéutica plena: o horario de assisténcia minima
obrigatoria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e

legislacdo sanitéria.

dietéticos (que contenham
substancias medicamentosas)

21. Industrias de insumos
farmacéuticos .
e Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976, Resolucdo CFF n° 387/2002 ¢
alteracdes, Resolucdo CFF n° 638/2017, Decreto Federal n°
85.878/1981, RDC n° 301/2019, Decreto n° 74.170/1974.
e Assisténcia Farmacéutica plena: Em horéario integral de
funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e
feriados.
22. Industrias de produtos

Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976, Resolugdo CFF n° 387/2002 e

alteracdes, Resolucdo CFF

n°® 638/2017, Decreto Federal n°

85.878/1981, RDC n° 301/2019, Decreto n° 74.170/1974.

23.

IndUstrias de correlatos e

produtos para saude

Assisténcia Farmacéutica: o horario
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas
atribuices profissionais farmacéuticas
legislacdo sanitéria.

Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976.

de assisténcia minima
necessita contemplar as
descritas pelo CFF e

Assisténcia Farmacéutica: o horario
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas

de assisténcia minima|
necessita contemplar as

domissanitarios

legislacéo sanitaria.

Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976.

24. IndUstrias de cosméticos, atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
produtos de higiene e/ou legislagcéo sanitaria.
perfumaria
e Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976.
e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatoria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
25.  |Inddstrias de saneantes e atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
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26. Industrias de alimentos

Assisténcia Farmacéutica: o horario
obrigatoria ndo esta estabelecido, mas
atribuicbes profissionais farmacéuticas
legislagéo sanitaria.

Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976.

de assisténcia minima
necessita contemplar as
descritas pelo CFF e

27. Outras industrias

Assisténcia Farmacéutica: o horario
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas
atribuicdes profissionais farmacéuticas
legislacéo sanitaria.

Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976.

de assisténcia minima
necessita contemplar as
descritas pelo CFF e

28. Industrias de
medicamentos veterinarios

Assisténcia Farmacéutica: o horario
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas
atribuicbes profissionais farmacéuticas
legislacdo sanitéria.

Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976.

de assisténcia minima
necessita contemplar as
descritas pelo CFF e

29. Exportadoras de
medicamentos

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horério integral de
funcionamento, inclusive horéarios de almoco e finais de semana e

feriados.

Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976, Resolugdo CFF n° 387/2002 e
alteracdes, Resolugdo CFF n° 638/2017, Decreto Federal n°
85.878/1981, RDC n° 301/2019, Decreto n° 74.170/1974.

30. Exportadoras de drogas

vegetais

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horéarios de almoco e finais de semana e

feriados.

Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976, Resolu¢cdo CFF n° 515/2009,
Decreto Federal n® 85.878/1981, Decreto n® 74.170/1974.

31. Exportadoras de insumos

farmacéuticos

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horéarios de almoco e finais de semana e

feriados.
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Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976, Resolucao CFF n°® 515/2009,
Decreto Federal n® 85.878/1981, Decreto n® 74.170/1974.

32. Exportadoras produtos
dietéticos (que contenham
substancias medicamentosas)

Assisténcia Farmacéutica plena: Em horéario integral de
funcionamento, inclusive horéarios de almoco e finais de semana e
feriados.

Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976, Resolucdo CFF n® 515/2009,
Decreto Federal n® 85.878/1981, Decreto n° 74.170/1974.

33.  Exportadoras de
cosmeéticos, produtos de higiene
elou perfumes

Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,
pois necessita contemplar as atribuicbes profissionais
farmacéuticas descritas pelo CFF e legislacdo sanitaria. O
estabelecimento deverd contar com farmacéutico presente para
realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela
Portaria SVS/MS 344/1998.

Havendo ampliacdo de atividade ou de classe de produto, sera
exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

Fontes norteadoras: Resolucdo CFF n° 515/2009, Resolucdo
CFF n° 638/2017, Resolugdo CFF n° 365/2001, Resolugcdo CFF n°
448/2006, Resolucdo CFF n° 596/2014, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

34. Exportadoras de
saneantes domissanitarios

Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,
pois necessita contemplar as atribuicbes profissionais
farmacéuticas descritas pelo CFF e legislagdo sanitaria. O
estabelecimento deverd contar com farmacéutico presente para
realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela
Portaria SVS/MS 344/1998.

Havendo ampliacdo de atividade ou de classe de produto, sera
exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

Fontes norteadoras: Resolucdo CFF n° 515/2009, Resolucdo
CFF n° 638/2017, Resolu¢do CFF n°® 365/2001, Resolucdo CFF n°
448/2006, Resolucdo CFF n° 596/2014, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

35.  Outras exportadoras

Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,
pois necessita contemplar as atribuicbes profissionais
farmacéuticas descritas pelo CFF e legislagdo sanitaria. O
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estabelecimento devera contar com farmacéutico presente para
realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela
Portaria SVS/MS 344/1998.

¢ Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera
exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n° 515/2009, Resolucéo
CFF n° 638/2017, Resolu¢do CFF n° 365/2001, Resolugcdo CFF n°
448/2006, Resolucdo CFF n° 596/2014, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica plena: Em horério integral de
funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e

36. Importadoras de feriados.
medicamentos

e Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976, Resolugcdo CFF n°® 515/2009,
Decreto Federal n® 85.878/1981, Decreto n® 74.170/1974.

e Assisténcia Farmacéutica plena: Em horério integral de
funcionamento, inclusive horéarios de almoco e finais de semana e

feriados.
37. Importadoras de drogas
vegetais ]
e Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976, Resolu¢gdo CFF n°® 515/2009,
Decreto Federal n°® 85.878/1981, Decreto n°® 74.170/1974.
e Assisténcia Farmacéutica plena: Em horéario integral de
funcionamento, inclusive horéarios de almocgo e finais de semana e
38. Importadoras de insumos feriados.
farmacéuticos
e Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976, Resolu¢gdo CFF n°® 515/2009,
Decreto Federal n° 85.878/1981, Decreto n°® 74.170/1974.
e Assisténcia Farmacéutica plena: Em horéario integral de
funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e
39. Importadoras produtos feriados.
dietéticos (que contenham
substancias medicamentosas) e Fontes norteadoras: Lei 6.360/1976, Resolugdo CFF n°
515/2009, Decreto Federal n° 85.878/1981, Decreto n°
74.170/1974.
e Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,
40. Importadoras de pois necessita contemplar as atribuicbes profissionais
correlatos e produtos para farmacéuticas descritas pelo CFF e legislacdo sanitaria. O
salde estabelecimento deverd contar com farmacéutico presente para

realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela
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Portaria SVS/MS 344/1998.

e Havendo ampliacdo de atividade ou de classe de produto, sera
exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolugdo CFF n° 515/2009, Resolucéo
CFF n° 638/2017, Resolugdo CFF n° 365/2001, Resolugcdo CFF n°
448/2006, Resolucdo CFF n° 596/2014, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,
pois necessita contemplar as atribuicbes profissionais
farmacéuticas descritas pelo CFF e legislacdo sanitaria. O
estabelecimento deverd contar com farmacéutico presente para
realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela
Portaria SVS/MS 344/1998.

41. Importadoras de
cosméticos, produtos de higiene

e/ou perfumes e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera

exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolucdo CFF n° 515/2009, Resolucéo
CFF n° 638/2017, Resolugdo CFF n° 365/2001, Resolugcdo CFF n°
448/2006, Resolucdo CFF n° 596/2014, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,
pois necessita contemplar as atribuicbes profissionais
farmacéuticas descritas pelo CFF e legislacdo sanitaria. O
estabelecimento devera contar com farmacéutico presente para
realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela
Portaria SVS/MS 344/1998.

42. Importadoras de
saneantes domissanitarios ¢ Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera

exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolucdo CFF n° 515/2009, Resolucéo
CFF n° 638/2017, Resolugdo CFF n° 365/2001, Resolucdo CFF n°
448/2006, Resolucdo CFF n° 596/2014, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,
pois necessita contemplar as atribuicbes profissionais

43. Outras importadoras farmacéuticas descritas pelo CFF e legislagdo sanitaria. O

estabelecimento deverd contar com farmacéutico presente para

realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela
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Portaria SVS/MS 344/1998.

e Havendo ampliacdo de atividade ou de classe de produto, sera
exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n° 515/2009, Resolucéo
CFF n° 638/2017, Resolugdo CFF n° 365/2001, Resolugcdo CFF n°
448/2006, Resolucdo CFF n° 596/2014, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: Cinco (5) horas semanais ou mais,
pois necessita contemplar as atribuicbes profissionais
farmacéuticas descritas pelo CFF e legislacdo sanitaria. O
estabelecimento deverd contar com farmacéutico presente para
realizar atividades envolvendo medicamentos controlados pela

44.  Controle de vetores e Portaria SVS/MS 344/1998.
pragas urbanas

(desinsetizadoras)

e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera
exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolugdo CFF n°® 515/2009 e Lei
6.360/1976.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitaria.

45.  Armazenadoras de
medicamentos (inclusive gases
medicinais e hemoderivados)

e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera
exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n°577/2009, Resolucdo CFF
n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 638/2017, Resolucdo CFF n°
596/2014, RDC n° 16/2014, RDC 430/2020, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislagdo sanitaria.

46. Armazenadoras de

insumos farmacéuticos L . 3
e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera

exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n°577/2009, Resolucao CFF
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n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 638/2017, Resolucao CFF n°
596/2014, RDC n° 16/2014, RDC 430/2020, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitaria.

47. Armazenadoras de e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera
drogas vegetais exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolu¢do CFF n°577/2009, Resolucdo CFF
n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 638/2017, Resolucdo CFF n°
596/2014, RDC n° 16/2014, RDC 430/2020, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislagdo sanitéaria.

48. Armazenadoras de
correlatos e produtos para a
saude

e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera
exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n°577/2009, Resolucdo CFF
n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 638/2017, Resolucdo CFF n°
596/2014, RDC n° 16/2014, RDC 430/2020, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esti estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislagdo sanitaria.

49. Armazenadoras de e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, serd
saneantes domissanitarios exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n°577/2009, Resolucdo CFF
n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 638/2017, Resolucdo CFF n°
596/2014, RDC n° 16/2014, RDC 430/2020, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

50. Armazenadoras de e Assisténcia Farmacéutica: o horério de assisténcia minima

cosméticos, produtos de higiene obrigatéria ndo esti estabelecido, mas necessita contemplar as

e ou perfumes atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
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legislacdo sanitaria.

e Havendo ampliacdo de atividade ou de classe de produto, sera
exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

¢ Fontes norteadoras: Resolugdo CFF n°577/2009, Resolu¢édo CFF
n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 638/2017, Resolucdo CFF n°
596/2014, RDC n° 16/2014, RDC 430/2020, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esti estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitaria.

51. Armazenadoras de e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera
materiais biolégicos exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolu¢do CFF n°577/2009, Resolucdo CFF
n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 638/2017, Resolucdo CFF n°
596/2014, RDC n° 16/2014, RDC 430/2020, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitaria.

52. Depositos de e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera
Medicamentos exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n°577/2009, Resolucdo CFF
n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 638/2017, Resolucao CFF n°
596/2014, RDC n° 16/2014, RDC 430/2020, Portaria SVS/MS n°
344/1998, Portaria SVS/MS n° 6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e

53.  Transportadoras de legislacéo sanitaria.
medicamentos (inclusive gases
medicinais) e Havendo ampliacdo de atividade ou de classe de produto, sera

exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n°577/2009, Resolucao CFF
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n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 626/2016, Resolucao CFF n°
638/2017, Resolugdo CFF n° 596/2014, RDC n° 16/2014, RDC
430/2020, Portaria SVS/MS n° 344/1998, Portaria SVS/MS n°
6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esti estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitaria.

e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera

4.  Transportadoras de exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

insumos farmacéuticos

e Fontes norteadoras: Resolu¢do CFF n°577/2009, Resolucdo CFF
n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 626/2016, Resolucdo CFF n°
638/2017, Resolugdo CFF n° 596/2014, RDC n° 16/2014, RDC
430/2020, Portaria SVS/MS n° 344/1998, Portaria SVS/MS n°
6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horério de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitaria.

e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera

. Tran r r .. . oA N
55 ansportadoras de exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

drogas vegetais

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n°577/2009, Resolucdo CFF
n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 626/2016, Resolucdo CFF n°
638/2017, Resolucdo CFF n° 596/2014, RDC n° 16/2014, RDC
430/2020, Portaria SVS/MS n° 344/1998, Portaria SVS/MS n°
6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislagdo sanitéaria.

56. Transportadoras de
correlatos e produtos para a
salde

e Havendo ampliacdo de atividade ou de classe de produto, sera
exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

¢ Fontes norteadoras: Resolugdo CFF n°577/2009, Resolu¢éo CFF
n® 433/2005, Resolu¢cdo CFF n° 626/2016, Resolugdo CFF n°
638/2017, Resolucdo CFF n° 596/2014, RDC n° 16/2014, RDC
430/2020, Portaria SVS/MS n° 344/1998, Portaria SVS/MS n°
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6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislagdo sanitaria.

e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera

5/. Transportadoras de exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

saneantes domissanitarios

e Fontes norteadoras: Resolu¢do CFF n°577/2009, Resolucdo CFF
n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 626/2016, Resolucdo CFF n°
638/2017, Resolugdo CFF n° 596/2014, RDC n° 16/2014, RDC
430/2020, Portaria SVS/MS n° 344/1998, Portaria SVS/MS n°
6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esti estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitéria.

58. Transportadoras de ¢ Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera

cosmeéticos, produtos de higiene exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e/ou perfumes

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n°577/2009, Resolucdo CFF
n° 433/2005, Resolucdo CFF n° 626/2016, Resolucdo CFF n°
638/2017, Resolugdo CFF n° 596/2014, RDC n° 16/2014, RDC
430/2020, Portaria SVS/MS n° 344/1998, Portaria SVS/MS n°
6/1999.

e Assisténcia Farmacéutica: o horério de assisténcia minima
obrigatéria ndo esti estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitéria.

e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera

. Tran r r . . o . N
o9 ansportadoras de exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

materiais biolégicos

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n°577/2009, Resolucdo CFF
n® 433/2005, Resolucdo CFF n° 626/2016, Resolucao CFF n°
638/2017, Resolugdo CFF n° 596/2014, RDC n° 16/2014, RDC
430/2020, Portaria SVS/MS n° 344/1998, Portaria SVS/MS n°
6/1999.
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e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitaria.

60. Controle e tratamento de

aguas e piscinas e Havendo ampliagdo de atividade ou de classe de produto, sera

exigida a maior assisténcia farmacéutica correspondente.

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n° 463/2007, Resolucéo
CFF n°® 638/2017, Resolucdo CFF n° 596/2014.

e Assisténcia Farmacéutica plena: Em horario integral de
funcionamento, inclusive horarios de almoco e finais de semana e
feriados.

1. rvi vacinaca . .
6 Servigos de vacinagao e Fontes norteadoras: Lei Federal n°® 5.991/1973, Lei Federal n°

13.021/2014, Resolucdo CFF n° 654/2018, Resolu¢cdo CFF n°
638/2017, Resolugcdo CFF n° 596/2014, RDC n° 197/2017, RDC
n° 44/20009.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislagdo sanitéaria.

62. Consultérios

P e Observacgdes: inclui atendimentos domiciliares.
farmacéuticos

e Fontes norteadoras: Resolu¢cdo CFF n° 585/2013, Resolucéo
CFF n° 586/2013, Resolugdo CFF n° 616/2015, Resolucdo CFF n°
645/2017, Resolugdo CFF n° 638/2017, Resolucdo CFF n°
596/2014.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esti estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitéria.

63. Consultério de saude

estética - S .
e Observacfes: exigida habilitacdo na érea.

e Fontes norteadoras: Resolucdo CFF n° 616/2015, Resolucéo
CFF n° 645/2017.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e

64. Consultério de
acupuntura
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legislacdo sanitaria.
e Observacdes: exigida habilitacdo na area.

e Fontes norteadoras: Resolucdo CFF n® 516/2009.

e Assisténcia Farmacéutica: o horario de assisténcia minima
obrigatéria ndo esta estabelecido, mas necessita contemplar as
atribuicbes profissionais farmacéuticas descritas pelo CFF e
legislacdo sanitaria.

65. Envasadoras de gases

L e Observacgdes: exige-se farmacéutico com conhecimento técnico
medicinais

sobre a produgdo e controle de gases medicinais (item 4.1 do
Anexo da RDC n° 69/2008 e a Resolugdo CFF n°® 470/2008) — para
a liberagdo dos lotes fabricados.

e Fontes norteadoras: Resolugdo CFF n° 470/2008, Resolucéo
CFF n°® 638/2017, Resolucdo CFF n° 596/2014, RDC n° 301/2019.

66. Outros estabelecimentos e Serd avaliado/regulado conforme demanda do estado do Para.

4.2 REFERENTE A ASSISTENCIA FARMACEUTICA EXIGIDA EM OUTRAS SITUACOES

1. Sera permitida a dupla responsabilidade técnica, desde que os
requisitos abaixo sejam atendidos cumulativamente:

1.1. Haja apresentagdo da declaragdo de horario de assisténcia técnica,
quando o estabelecimento for privativo do &ambito profissional do
farmacéutico;

1.2. Exista compatibilidade de carga horéaria, sem prejuizo a assisténcia
farmacéutica,;

1.3. Seja possivel a efetiva prestacdo de assisténcia nos 02 (dois)
locais, considerando-se a distancia entre eles e o periodo de deslocamento.
Para estas andlises a ferramenta de pesquisa Google Maps devera ser
utilizada, bem como poderd ser solicitado diligéncia para que o fiscal
confirme o tempo de deslocamento durante a atividade de fiscalizag&o.

2. Serad permitida a maultipla responsabilidade técnica nas seguintes
situacdes:

2.1. até o limite de 05 (cinco) estabelecimentos, desde que no maximo
02 (dois) deles sejam privativos do ambito farmacéutico, sempre observando
0s critérios descritos no item 1.

2.2. em municipios onde h& o compromisso firmado através de TAC,
podera haver a miltipla responsabilidade técnica nas farmacias/drogarias,

1. NUmero maximo
permitido de responsabilidade
técnica (RT), por tipo de
estabelecimento
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estando a assuncdo limitada pela disponibilidade de horario, respeitadas as
vedacdes legais e desde que comprovada a possibilidade sem prejuizo a
assisténcia farmacéutica, sempre observando os critérios descritos no item 1.

2.3. quando se tratar de Farmacéutico Substituto que cubra folgas em
mais de um estabelecimento, em periodos varidveis, ainda que o profissional
ja atue como responsavel técnico ou substituto com horario de assisténcia
fixo em outro estabelecimento, desde que comprovada a possibilidade sem
prejuizo a assisténcia farmacéutica, sempre observando os critérios descritos
no item 1.

3. Nas hipoteses diferentes dos itens anteriores, a dupla ou mdltipla
responsabilidade técnica devera ser solicitada previamente, por meio de
requerimento formal digitado, para analise da Plenaria do CRF-PA.

3.1. Além dos parametros citados, sera verificado e levado em
consideragdo para fins de deferimento do requerimento, o histérico de
assisténcia do farmacéutico, tanto no estabelecimento em que atua, quanto
nos estabelecimentos em que ja atuou, pelo periodo de 24 (vinte e quatro)
meses anteriores ao pedido.

3.2. A solicitag&o sera indeferida quando:

3.2.1 O profissional possuir histérico de auséncia no(s)
estabelecimento(s) pelo qual responde ou respondeu
tecnicamente, constatado por pelo menos 02 (duas)
inspecdes fiscais realizadas dentro do horario de
assisténcia declarado perante o CRF-PA, se nao houver|
outro farmacéutico presente, ou;

4. A concessdo da dupla ou mdltipla responsabilidade técnica ndo confere
regularidade ao estabelecimento, cabendo a empresa a contratagdo do
namero de farmacéuticos necessarios para suprir o horario de assisténcia
determinado conforme o ramo de atividade.

5. Em caso de laboratoério de andlises clinicas, conforme RDC n° 302/2005
(item 5.1.2.1), podera assumir a responsabilidade técnica de um laboratério
e um posto de coleta, ou dois laboratérios, ou dois postos de coleta.

2. Numero méximo
permitido de assisténcia
técnica ou de substituto (AT/S),
por tipo de estabelecimento
3. NUmero maximo
permitido de assisténcia
técnica ou de substituto (AT/S),
ao farmacéutico servidor
publico (ndo atuante na area
de fiscalizacdo)
4. Numero méaximo e Lei 5.991/1973, art. 53 — N&o podera ter exercicio nos érgéos de
p,em?'“do de assisténcia fiscalizag&o sanitéria o servidor publico que for sécio ou acionista de
técnica ou de substituto (AT/S), . .

qualquer categoria, ou que prestar servicos a empresa ou

ao farmacéutico servidor ) . .
publico (atuante na area de estabelecimento que explore o comércio de drogas, medicamentos,

Idem aos requisitos dispostos no tépico 1, que regulamenta sobre
NUmero maximo permitido de responsabilidade técnica (RT), por tipo de
estabelecimento.

Idem aos requisitos dispostos no tépico 1, que regulamenta sobre
NUmero maximo permitido de responsabilidade técnica (RT), por tipo de
estabelecimento.
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fiscalizacdo) insumos farmacéuticos e correlatos.

e Lei 13.021/2014, art. 16 - E vedado ao fiscal farmacéutico exercer
outras atividades profissionais de farmacéutico, ser responsavel
técnico ou proprietario ou participar da sociedade em
estabelecimentos farmacéuticos.

e Resolugdo CFF 700/2021, art. 31, Ill — Os farmacéuticos fiscais
deverdo trabalhar em regime de dedicacdo exclusiva, sendo vedado
participarem como sécios, proprietarios ou coproprietarios, inclusive
de assumir responsabilidade técnica ou prestar servicos com ou sem
vinculo empregaticio.

e Resolugdo CFF 711/2021 (Codigo de Etica), art. 17, X — E proibido
ao farmacéutico coordenar, supervisionar, assessorar ou exercer a
fiscalizag¢éo sanitaria ou profissional quando for sécio ou acionista de
qualquer categoria, ou interessado por qualquer forma, bem como
prestar servicos a empresa ou estabelecimento que fornega drogas,
medicamentos, insumos farmacéuticos e correlatos, bem como a
laboratérios, distribuidoras ou industrias, com ou sem vinculo
empregaticio.

O intervalo é variavel, pois serd considerado o enderec¢o (localizacao

geografica) de cada estabelecimento em questdo e o periodo de

deslocamento para que seja possivel prestar assisténcia farmacéutica
conforme declarado pelo profissional, além das atividades desenvolvidas

. . nos estabelecimentos em que o profissional ja possui responsabilidade e

5. Intervalo minimo exigido naquele em que deseja obter nova assuncdo. Para estas andlises a

entre os vinculos de RT/AT/S ferramenta de pesquisa Google Maps devera ser utilizada, bem como

podera ser solicitado diligéncia para que o fiscal confirme o tempo de
deslocamento durante a atividade de fiscalizagéo.
e Considerar-se-a, em adicional, a existéncia de intervalo de tempo
suficiente para o descanso fisiologico.
Nao ha carga horaria méaxima estabelecida para o farmacéutico

6. Participacdo do sécio/proprietario do estabelecimento, uma vez que o mesmo nao esta

farmacéutico como sujeito as limitacBes das legislacdes trabalhistas, mas cabera ao mesmo

sécio/proprietario as sangdes previstas no caso de descumprimento da lei no ato da
inspecao.
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4.3. AFASTAMENTOS PROVISORIOS

4.3.1. Objetivos:

Deliberar e discriminar os procedimentos que serdo adotados nas situagdes diversas discriminadas abaixo.

4.3.1.1. Observacoes:

4.3.1.1.1. A fiscalizacdo ocorrera normalmente e sera considerado o perfil de assisténcia do estabelecimento
para aplicacdo do termo de intimagcao/termo de intimacao/auto de infracédo in loco, conforme Resolucdo CFF n°
700/2021.

4.3.1.1.2. Todos os afastamentos abaixo relacionados deverdo ser efetuados pela ferramenta CRF EM CASA
através do portal <http://crf-em-casa.crf-pa.cisantec.com.br/crf-em-casa/login.jsf>, no menu: Servicos —
Comunicado de Auséncia Profissional, acessivel a todos os farmacéuticos inscritos no CRF-PA, a qualquer dia
ou horério desejado, com no minimo 12 horas de antecedéncia.

4.3.1.1.3. Resolucéo CFF n° 711/2021 (Cédigo de Etica Farmacéutica):

Artigo 16 - o farmacéutico deve comunicar formalmente ao CRF, pelas maneiras disponiveis definidas pelo
respectivo regional, o afastamento temporario das atividades profissionais pelas quais detém
responsabilidade/assisténcia técnica, quando ndo houver outro farmacéutico que, legalmente, o substitua.

§ 1° - Na hipétese de afastamento por motivo de doenca, acidente pessoal, licenca maternidade, dbito de
familiar ou por outro imprevisivel, que requeira avaliagdo pelo CRF, a comunicacdo formal e
documentada devera ocorrer em até 5 (cinco) dias Uteis apdés o fato, acompanhada de documentos
comprobatdrios validos pela legislagdo vigente.

§ 2° - Quando o afastamento ocorrer por motivo previamente agendado, como férias, congressos e
cursos de aperfeicoamento relacionados a area de atuagao farmacéutica, a comunicagdo ao CRF devera
ocorrer com antecedéncia minima de 12 (doze) horas.

4.3.1.1.4. A Declaracdo de Atividade Profissional (DAP), regulamentada pela Resolucdo CFF n° 701/2021,
devera ser utilizada para declaracdo de substituicGes temporarias dos profissionais, desde que por até 30
dias, em casos de auséncias do(s) responsavel(is) técnico(s) com antecedéncia minima de 12 (doze) horas.

4.3.1.1.4. A DAP deveré ser efetuada pela ferramenta CRF EM CASA através do portal <http:/crf-em-
casa.crf-pa.cisantec.com.br/crf-em-casa/login.jsf>, no menu: Servicos — Declaracdo de Atividade
Profissional, acessivel a todos os farmacéuticos inscritos no CRF-PA, a qualquer dia ou horario desejado,
com no minimo 12 horas de antecedéncia.

4.3.1.1.5. As atividades privativas do farmacéutico que possuem normativas adicionais estdo descritas no
Decreto Federal n° 85.878/81, bem como, na pagina 28 deste Plano.
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4.3.1.1.6. A Resolucao CFF n° 700/2021 descreve, em seu artigo 2°, que é vedado o exercicio da atividade
privativa do farmacéutico sem a sua presenca fisica no estabelecimento.

4.3.1.1.7. Serdo priorizados para fiscalizacdo:
4.3.1.1.7.1. Estabelecimentos com Perfil de Assisténcia 2, 3, 4, 5 e ilegais.
4.3.1.1.7.2. Estabelecimentos para os quais haja denlncia registrada no CRF-PA.
4.3.1.1.8. As denuncias deverdo ser encaminhadas para o e-mail do CRF-PA <denunciafisc@crfpa.org.br> e
deverdo conter cumulativamente as seguintes informacdes sobre o estabelecimento denunciado:
4.3.1.1.8.1. Motivo da denuncia;
4.3.1.1.8.2. Nome Fantasia ou Razao Social;
4.3.1.1.8.3. Numero de inscricdo CNPJ.

4.3.1.1.8.4. Localizacéo exata (Rua/Travessa/Rodoviaeic), numero, bairro, cidade e, quando couber, o
distrito/comunidade) e complemento;

4.3.1.1.8.5. Ponto de referéncia do local;

4.3.1.1.8.6. A denlncia podera ser anénima.

¢ O profissional deve comunicar afastamento antecipado.

e Caso seja constatado que que o profissional fez comunicados
de férias, referente a um mesmo estabelecimento, que
somados ultrapassem 30 dias, hum periodo de 12 meses, 0
estabelecimento poderd ser notificado a contratacdo de
profissional substituto.

1. Férias; . . .

e Caso seja constatado o desenvolvimento de atividade
privativa do profissional farmacéutico no periodo comunicado
de afastamento, sem outro que o substitua com
responsabilidade anotada no CRF, o estabelecimento sera
autuado, conforme Resolugdo CFF n° 700/2021 ou outra que
vier substitui-la.

o A DAP devera ser utilizada para declaracdo de substituicdes
temporérias quando necessaria.
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e O estabelecimento devera, no prazo de 30 dias, contratar
profissional substituto legalmente habilitado pelo CRF-PA até
o retorno efetivo da profissional afastada (licenca maternidade
e férias se forem tirados em sequéncia).

e No periodo de 30 dias citado no paragrafo anterior, caso seja
constatado o desenvolvimento de atividade privativa do
profissional farmacéutico sem outro que o substitua com
responsabilidade anotada no CRF-PA, o estabelecimento

. , serd autuado, conforme Resolugdo CFF n°® 700/2021 ou outra

2. Licenca maternidade i o

gue vier substitui-la.

e Caso a profissional, proprietdria do estabelecimento, opte
pela manutengéo da responsabilidade/assisténcia técnica no
periodo pos-parto, ressalta-se que devera cumprir assisténcia
farmacéutica efetiva, sendo que o CRF/PA podera oficiar o
INSS para que seja apurada eventual irregularidade.

e Nesta situacéo é proibido utilizar a DAP.

e O estabelecimento devera, no prazo de 30 dias, contratar
profissional substituto legalmente habilitado pelo CRF-PA até
o retorno efetivo da profissional afastada (licenca maternidade
e férias se forem tirados em sequéncia).

3 A q e No periodo de 30 dias citado no paragrafo anterior, caso seja
i testado L . constatado o desenvolvimento de atividade privativa do
meédico/odontoldgico (superior a o R .

30 dias) profissional farmacéutico sem outro que o substitua com
responsabilidade anotada no CRF-PA, o estabelecimento
sera autuado, conforme Resolugdo CFF n° 700/2021 ou outra
gue vier substitui-la.

e Nesta situacéo é proibido utilizar a DAP.

e O estabelecimento devera, no prazo de 30 dias, contratar
profissional substituto legalmente habilitado pelo CRF-PA até

4.  Outros afastamentos o retorno efetivo do profissional afastado.

superiores a 30 dias

e No periodo de 30 dias citado no paragrafo anterior, caso seja
constatado o desenvolvimento de atividade privativa do
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profissional farmacéutico sem outro que o substitua com
responsabilidade anotada no CRF-PA, o estabelecimento
sera autuado, conforme Resolucdo CFF n° 700/2021 ou outra
gue vier substitui-la.

Nesta situacéo € proibido utilizar a DAP.

5. Atestado
médico/odontoldgico (inferior ou
igual a 30 dias)

O estabelecimento deve manter farmacéutico substituto em
caso de realizacdo de atividades privativas do farmacéutico.

Caso seja constatado o desenvolvimento de atividade
privativa do profissional farmacéutico sem outro que o
substitua com responsabilidade anotada no CRF-PA, o
estabelecimento sera autuado, conforme Resolucdo CFF n°
700/2021 ou outra que vier substitui-la.

A DAP deverd ser utilizada para declaracao de substituicbes
temporarias quando necessaria.

6. Folgas, Consultas eletivas,
Tratamentos, Exames, Licenca
matriménio, Licenca
paternidade, Amamentacéo,
Atendimento domiciliar
programado (inferior ou igual a
30 dias)

O profissional deve comunicar afastamento antecipado.

O direito a amamentacao fica garantido (artigo 396 da CLT),
mediante comunicado de afastamento.

O estabelecimento deve manter farmacéutico substituto em
caso de realizacdo de atividades privativas do farmacéutico.

Caso seja constatado o desenvolvimento de atividade
privativa do profissional farmacéutico sem outro que o
substitua com responsabilidade anotada no CRF-PA, o
estabelecimento sera autuado, conforme Resolucdo CFF n°
700/2021 ou outra que vier substitui-la.

A DAP devera ser utilizada para declaracdo de substituices
temporarias quando necesséria.

7. Participagdo em Estagios,
Praticas de laboratério, Cursos
de aprimoramento profissional
(congressos, especializacéo,
mestrados, doutorados, etc.)/

O profissional deve comunicar afastamento antecipado.

O estabelecimento deve manter farmacéutico substituto em
caso de realizacdo de atividades privativas do farmacéutico.
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(inferior ou igual a 30 dias)

e Caso seja constatado o desenvolvimento de atividade
privativa do profissional farmacéutico sem outro que o
substitua com responsabilidade anotada no CRF-PA, o
estabelecimento sera autuado, conforme Resolucdo CFF n°
700/2021 ou outra que vier substitui-la.

o A DAP devera ser utilizada para declaragédo de substituicdes
temporarias quando necessaria.

e Serdo aceitos apenas cursos da area profissional farmacéutica,
comunicados ao CRF-PA para anotacdo em Cadastro.

¢ O profissional deve comunicar afastamento antecipado.

e O estabelecimento deve manter farmacéutico substituto em
caso de realizacdo de atividades privativas do farmacéutico.

8. Atividades administrativas e Caso seja constatado o desenvolvimento de atividade
e outros afastamentos privativa do profissional farmacéutico sem outro que o
provisérios (inferior ou igual a 30 substitua com responsabilidade anotada no CRF-PA, o
dias) estabelecimento sera autuado, conforme Resolugdo CFF n°

700/2021 ou outra que vier substitui-la.

e A DAP deverda ser utilizada para declaracdo de substituicées
temporarias quando necesséria.

e O profissional podera comunicar afastamento posteriormente,
em até 5 dias Uteis ap6s o fato, conforme preconiza o Cédigo
de Etica.

9.  Obitos de parentes em

primeiro e segundo grau e O estabelecimento deve manter farmacéutico substituto em

Doencas, Acidentes pessoais, caso de realizagdo de atividades privativas.

Cirurgias de urgéncia ou outras

situagBes de Urgéncia, e O atestado utilizado pelo farmacéutico, ao justificar sua
Emergéncia ou Imprevisivel. auséncia, sera analisado para fins éticos. Em caso de
(inferior ou igual a 30 dias) autuacdo ao estabelecimento, a defesa devera ser

protocolada pelo estabelecimento, vinculada a um processo
administrativo fiscal, que serd analisado pelo plenario do
CRF/PA.
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4.4 PROCEDIMENTOS PARA AUTUACAO DO ESTABELECIMENTO
Resolucao do CFF n° 700/21:
“Art. 2° - E vedado o exercicio da atividade privativa do farmacéutico sem a sua presenca fisica no
estabelecimento.
“Art. 20 - Define-se como Perfil de Assisténcia Farmacéutica do Estabelecimento, o percentual obtido de
presenca em relacdo ao nimero total de inspecdes constatadas pela fiscalizacdo em um periodo de 24 (vinte
e quatro) meses anteriores a anélise, sendo classificados em:
| - Perfil 1 - Assisténcia Farmacéutica Efetiva: 66% a 100% de presenca constatadas nas inspecoes;
Il - Perfil 2 - Assisténcia Farmacéutica Parcial: 41% a 65% de presenca constatadas nas inspecoes;
Il - Perfil 3 - Assisténcia Farmacéutica Deficitaria: 0% a 40% de presenca constatadas nas inspecoes;
IV - Perfil 4 - Sem Dados Definidos de Assisténcia Farmacéutica: estabelecimentos com nimero inferior a 3
(trés) inspecdes em um periodo de 24 (vinte e quatro) meses anteriores a analise;
V - Perfil 5 - Estabelecimentos irregulares.
§ 1° - Os estabelecimentos serao classificados nos perfis de 1 a 4 quando possuirem assisténcia farmacéutica
gue atenda as normas de assisténcia plena declarada perante o CRF.
§ 2° - Definem-se como irregulares os estabelecimentos registrados que ndo possuem farmacéutico
responsavel técnico ou farmacéutico substituto, declarados junto ao CRF e em quantidade suficiente para
garantir a assisténcia farmacéutica necesséria.
§ 3° - Definem-se como ilegais os estabelecimentos que ndo possuem registro ativo no CRF.
§ 4° - E obrigatério a utilizacdo do Perfil de Assisténcia Farmacéutica para fins de autuagdo do
estabelecimento, devendo ser, obrigatoriamente, anexado ao respectivo processo administrativo fiscal.
§ 5° - Deverdo ser observadas as seguintes regras para fiscalizacdo e autuacdo do estabelecimento,
conforme o perfil”

OBSERVACAO:

- Para o calculo do perfil, ndo seréo consideradas inspec¢des em que o estabelecimento esteja fechado.

» Constatado o funcionamento, serdo autuados, com ou sem
protocolo junto ao CRF/PA, com farmacéutico presente ou nao.

o Devera ser lavrado um termo de intimag&o/auto de
infracdo in loco para os estabelecimentos que néo
possuem registro perante o CRF-PA, tendo em vista a

1. Estabelecimentos ilegais, infracdo ao artigo 10, alinea “c” e artigo 24 da Lei n°

em funcionamento sem registro 3.820/60 e outras legislacdes aplicaveis.
ativo junto ao CRF/PA

Observacoes:

e Para fins de identificacdo no sistema, estabelecimentos sem
registro no CRF-PA (ilegais) estardo classificados como Perfil
6.
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e O farmacéutico fiscal que constatar estabelecimentos
farmacéuticos ilegais em funcionamento deverda informar por
e-mail para o setor administrativo da Fiscalizacdo, para que
as providéncias previstas na Resolugcdo CFF n° 700/2021,
artigo 39.

e Exclusivamente nos estabelecimentos com até 50 leitos, para
0s quais existam decisfes judiciais vigentes que impecam a
autuacao, a equipe de fiscalizacdo do CRF néo devera lavrar
auto de infragéo.

1. Quando houver constatacdo de atividade privativa de
farmacéutico exercida por leigo nas seguintes hipoéteses:

1.1. Estabelecimento em atividade sem farmacéutico responsavel
técnico registrado em horario declarado de funcionamento
perante 0 CRF-PA;

1.2. Estabelecimento em atividade com carga horéaria de
assisténcia farmacéutica incompleta em relacdo ao horéario de
funcionamento declarado perante o CRF-PA,;

1.3. Estabelecimento com atividade em horéario incompativel

com o declarado de funcionamento perante o CRF-PA:

e Naauséncia de profissional farmacéutico:
o Devera ser lavrado um termo de intimag¢do/auto de

2. Estabelecimentos infrac@o in loco para todos os estabelecimentos, sem
irregulares, em funcionamento sem farmacéutico responsavel técnico legalmente
responsavel ou assistente técnico, habilitado ~ ou  substituto,  constatados  em
junto ao CRF/PA. funcionamento na auséncia de  profissional

farmacéutico, tendo em vista a infracdo ao artigo 10,
alinea “c” e artigo 24 da Lei n° 3.820/60 e outras
legislacGes aplicaveis.

e Na presenca de profissional farmacéutico:

o Caso seja constatado presenca de farmacéutico
(legalmente habilitado) sem a regular anotagdo de
responsabilidade técnica, ndo ocorrerd autuagdo em
uma primeira constatacdo. Neste caso, 0
estabelecimento deverd ser intimado por meio de
termo de intimacdo/termo de inspecdo a providenciar
anotagdo de responsabilidade técnica ou de
farmacéutico substituto, perante o CRF-PA, em até 5
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(cinco) dias uteis, sob pena de autuacao in loco, se
ndo regularizado no prazo determinado, tendo em
vista a infragao ao artigo 10, alinea “c” e artigo 24 da
Lei n° 3.820/60 e outras legislacGes aplicaveis, com
aplicacdo de multa conforme critérios estabelecidos na

deliberagdo do CRF-PA vigente.

2. Quando néo houver constatacdo de atividade privativa de
farmacéutico nas hipéteses enumeradas nos itens 1.1 e 1.2:

e Na auséncia de profissional farmacéutico:

o Caso seja constatado auséncia de farmacéutico
(legalmente habilitado) em periodo que ndo conta com
assisténcia farmacéutica declarada perante o CRF-PA
ha mais de 30 dias, deveréa ser lavrado um termo de
intimag&o/auto de infracdo in loco, tendo em vista a
infracdo ao artigo 10, alinea “c” e artigo 24 da Lei n°
3.820/60 e outras legislacdes aplicaveis.

e Na presenca de profissional farmacéutico:

o Caso seja constatado presenca de farmacéutico
(legalmente habilitado) sem a regular anotagdo de
responsabilidade técnica, ndo ocorrerd autuacdo em
uma primeira constatagdo. Neste caso, ©
estabelecimento deverd ser intimado por meio de
termo de intimacao/termo de inspe¢do a providenciar
anotacdo de responsabilidade técnica ou de
farmacéutico substituto, perante o CRF-PA, em até 5
(cinco) dias uteis, sob pena de autuacdo in loco, se
nao regularizado no prazo determinado, tendo em
vista a infracdo ao artigo 10, alinea “c” e artigo 24 da
Lei n® 3.820/60 e outras legislacdes aplicaveis, com
aplicagdo de multa conforme critérios estabelecidos na
deliberacdo do CRF-PA vigente.

3. Quando nao houver constatacdo de atividade privativa de
farmacéutico na hip6tese enumerada no item 1.3:

e Na auséncia de profissional farmacéutico:
o Devera ser lavrado um termo de intimacdo/auto de
infracdo in loco para todos os estabelecimentos, sem
farmacéutico  responsavel  técnico  legalmente
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habilitado ou substituto, constatados em
funcionamento na auséncia de  profissional
farmacéutico, tendo em vista a infracdo ao artigo 10,
alinea “c” e artigo 24 da Lei n° 3.820/60 e outras
legislacOes aplicaveis.

e Na presenca de profissional farmacéutico:

o Caso seja constatado presenca de farmacéutico
(legalmente habilitado) sem a regular anotagdo de
responsabilidade técnica, ndo ocorrerd autuacdo em
uma primeira constatagdo. Neste caso, 0
estabelecimento deverd ser intimado por meio de
termo de intimacao/termo de inspe¢do a providenciar
anotacdo de responsabilidade técnica ou de
farmacéutico substituto, perante o CRF-PA, em até 5
(cinco) dias uteis, sob pena de autuacdo in loco, se
nao regularizado no prazo determinado, tendo em
vista a infracdo ao artigo 10, alinea “c” e artigo 24 da
Lei n° 3.820/60 e outras legislacdes aplicaveis, com
aplicag&o de multa conforme critérios estabelecidos na
deliberagdo do CRF-PA vigente.

Observacoes:

e Os estabelecimentos deverdo providenciar farmacéutico
substituto no prazo de 30 dias a partir da baixa da
responsabilidade/assisténcia técnica, conforme estabelecido
na Lei Federal n°® 5991/73. Durante esse periodo que nédo
houver farmacéutico vinculado a empresa, ndo podera ocorrer
atividade privativa.

e O fiscal orientarda quanto ao art. 23 do cdédigo de ética
(Resolucdo 711/2021), quanto a obrigatoriedade do
farmacéutico comunicar seus vinculos e horérios de
assisténcia nos estabelecimentos.

e Sdo ATIVIDADES PRIVATIVAS que exigem a presencga do
farmacéutico no estabelecimento, e que possuem normativas
adicionais:

o Manipulagdo de férmulas magistrais/medicamentos
(inclusive radiofarmacos e oncolégicos);

o Dispensacdo de medicamentos com retencdo de
receita ou sujeitos a regime especial de controle;
Fracionamento de medicamentos;

o Transmissdo do SNGPC (Sistema Nacional de
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Gerenciamento de Produtos Controlados);

Realizacdo de procedimentos de intercambialidade;
Execucédo de servicos farmacéuticos previstos na RDC
n° 44/2009, ou outra legislacao que a substitua;
Producédo de medicamentos.

Testes rapidos para COVID-19 (RDC n° 377/2020).

o

e Nao deverdo ser autuados estabelecimentos de atividade ndo
privativa regularizados junto a outros Conselhos de Classe.

3. Estabelecimentos em
funcionamento além do horario
declarado em Certidao de
Regularidade (CR)

» Conforme orientagdo descrita no topico anterior, relacionado ao
item 3, hipotese 1.3.

4, Constatacao de auséncia
do farmacéutico (RT/AT/S)
(legalmente habilitado) vinculado
ao estabelecimento junto ao CRF-
PA, no momento da inspecéo.

» Quando n&o houver constatacdo de atividade privativa de
farmacéutico:

e Estabelecimentos enquadrados no Perfil 1:
o Devera ser lavrado um termo de inspe¢do com
constatacdo de auséncia.

o Estabelecimentos enquadrados no Perfil 2 e 3:
o Devera ser lavrado auto de infragéo.

e Estabelecimentos enquadrados no Perfil 4:
o Devera ser lavrado um termo de inspecdo com
constatacdo de auséncia.

» Quando houver constatacdo de atividade privativa de
farmacéutico por pessoa leiga, na auséncia do farmacéutico.
o Em qualquer estabelecimento, independente do perfil
de assisténcia, devera ser lavrado auto de infragao.

Observacoes:

e Se, na auséncia do farmacéutico vinculado ao
estabelecimento junto ao CRF-PA, houver profissional
farmacéutico (legalmente habilitado) ndo vinculado, este
deverad emitir e protocolar a DAP, com comprovagcdo do
vinculo profissional excepcionalmente no ato da inspecéo.

e Nao serdo autuados por auséncia os estabelecimentos de
atividades néo privativas de farmacéutico, independente do
seu perfil, desde que ndo estejam executando atividades por

Av. Almirante Barroso, 788 - Marco - CEP: 66 090-000 — Belém — PA - Telefax: (091) 3239-9510 - Fone: (091) 3239-9500 - crfpa@crfpa.org.br

PAGINA 31 DE 48



mailto:crfpa@crfpa.org.br
mailto:crfpa@crfpa.org.br

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA
TELEFAX: (91) 3239-9510 / FONE: (91) 3239-9500

E-MAIL: CRFPA@CRFPA.ORG.BR

profissionais ndo habilitados;

e O profissional que chegar ao estabelecimento durante a
inspecdo, ndo tera assisténcia farmacéutica contabilizada para
célculo de perfil.

e O estabelecimento devera manter farmacéuticos presentes,
tantos quantos forem necessarios, durante o horario de
funcionamento, conforme descrito no item “Referente a
assisténcia farmacéutica exigida nos estabelecimentos no
estado”, item 4 deste Plano.

¢ Na constatacdo da auséncia, o farmacéutico fiscal notificara o
Farmacéutico Responséavel Técnico através da lavratura do
termo de intimacdo, para emitir e protocolar a Justificativa de
Auséncia no prazo de 5 dias Uteis apés a data da inspecéo,
por meio do acesso restrito na ferramenta do CRF EM CASA,
menu Servi¢cos — Justificativa de Auséncia.

» Poderdo ser lavrados autos de infracdo a distancia, apos
prévia inspecdo fiscal in loco, para os estabelecimentos
funcionando sem registro ou na auséncia de assuncdo de
responsabilidade técnica, a cada 30 dias e até a efetiva
regularizacdo, desde que inicialmente seja observado o
prazo do artigo 17 da Lei Federal no 5.991/73 complementar
com o do artigo 12 da Lei Federal n® 13.021/14.

5. Auto de infragio & » O CRF devera promover nova in;pec;éo decor.ridos 6 (seis)

distancia meses para renovacgédo do procedimento de emisséo do auto
de infracdo a distancia.

» O farmacéutico fiscal informara a equipe administrativa da
fiscalizacdo através de e-mail sobre essas situacdes que
configurem a lavratura do auto de infragcao a distancia.

Fontes norteadoras: artigo 25, paragrafo Unico, da Resolu¢cao CFF
n°® 700/2021.

6. Postos de medicamentos Nao existem registros destes estabelecimentos no Para.
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Serdo autuados os estabelecimentos que ndo possuirem assisténcia
farmacéutica integral, durante todo o horario de funcionamento da
7. Farmacias hospitalares e farmacia, declarada ao CRF/PA, conforme item 4 “Referente a
similares funcionando sem assisténcia farmacéutica exigida nos estabelecimentos no Estado”,

assisténcia farmacéutica para todo | deste Plano.
horario de funcionamento ou sem

registro Observagéo:
e serdo observadas as decisfes judiciais vigentes sobre o
assunto.

e Outros estabelecimentos ndo privativos, se constatado nao
possuir registro junto aos outros Conselhos Profissionais, é
lavrado auto de infracéo.

e Para outros estabelecimentos ndo privativos, que néao
possuam registro em outros Conselhos Profissionais, o qual
esteja inscrito junto ao CRF-PA, sem farmacéutico RT
(legalmente habilitado) registrado, € lavrado auto de infragao.

8. Outros e Para outros estabelecimentos nao privativos, que néo

possuam registro em outros Conselhos Profissionais, e que

estejam funcionando na presenca de profissionais diversos do
farmacéutico, serd autuado, porém o farmacéutico fiscal do

CRF-PA ao constatar esta situacdo ndo podera realizar Ficha

de Fiscalizagdo do Exercicio da Atividade Farmacéutica

(FFEAF) e o farmacéutico fiscal orientara quanto a

necessidade de regularizagéo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL:

1. Para cada auto de infracdo lavrado, apos verificada a irregularidade prevista no paragrafo Gnico do
artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60, deverad ser aberto Processo Administrativo Fiscal (PAF),
mediante capa identificadora, com folhas sequencialmente numeradas e juntada de documentos e
expedientes preferencialmente em ordem cronoldgica de data.

2. A empresa, através do seu representante legal ou preposto devidamente comprovado, conforme
disposto no artigo 10 da Resolugcdo do CFF n°® 566/2012 ou outra que a substitua, tem o prazo de
cinco (5) dias Uteis para apresentar defesa decorrente da inspecéo realizada pela Fiscalizagédo deste
CRF, que resulte em auto de infrac&o.

3. A defesa devera ser protocolada junto a sede ou qualquer seccional do CRF-PA ou postada via
Correios com aviso de recebimento, atendendo ao prazo regulamentar e o comprovante da
postagem contendo o cédigo do rastreamento devera ser enviado para o e-malil
fiscalizacaol@crfpa.org.br.

4. A defesa (digitada e impressa) expondo os motivos que a justifiguem deve ser apresentada em
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original, assinada pelo representante legal da empresa ou estabelecimento, que devera anexar 0s
seguintes documentos cumulativamente:
o Procuracdo devidamente registrada em cartério (apenas quando defesa assinada por
Procurador);
o Documento de constituicAo da empresa (contrato social ou documento equivalente que
conceda tais poderes);
Inscricdo CNPJ;
o Anexar documentos que comprovem o motivo de fato e de direito em que se fundamenta na
defesa, conforme a ocorréncia do auto de infracao;
o Copia do auto de infragéo;

5. Ndo apresentada defesa ou fora do prazo legal, sem prejuizo da juntada das referidas informacdes,
o auto de infragdo sera homologado mediante ato “ad referendum” da Diretoria do Conselho Regional
de Farmécia, emitindo-se certiddo ou extrato de ata atestando tal procedimento.

6. Em qualquer das hipoteses, da decis@o que reconhecer a infragdo, a autuada sera notificada para
pagar a multa estipulada conforme critérios estabelecidos na deliberacdo do CRF-PA vigente ou
recorrer ao Conselho Federal no prazo de 15 (quinze) dias.

4.5 METAS DA FISCALIZACAO
Observacdes: para definicdo das metas foi considerado o art. 1° da Resolu¢cdo CFF n° 705/2021 e a
possibilidade de pandemia por COVID-19 no Estado, bem como indicadores alcan¢ados no ano de 2020.

1. ndmero de inspec¢des por ano em

todo o Estado 9 mil

InspecBes serdo realizadas considerando a classificagdo por
bandeiramento dos municipios (pandemia).

Meta de fiscalizacdo em todos os estabelecimentos, sendo
que os estabelecimentos que n&o explorem atividades
privativas de farmacéutico poderdo ser fiscalizados, no
2. namero de inspec¢des na capital minimo, uma (1) vez por ano conforme previsto no paragrafo
Unico, do artigo 16, da Resolugdo CFF n® 700/2021; e nos
ramos privativos, que deverdo ser priorizados e receberdo
maior numero de inspe¢Bes no decorrer do exercicio,
pretende-se realizar no minimo trés (3) inspec¢des por
estabelecimento, considerando o disposto no artigo 46 da
referida Resolucgéo.
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3. ndmero de inspec¢des na RMB

Idem ao item “2” desta matéria.

4, namero de inspecdes no interior

Idem ao item “2” desta matéria.

5. Orientacdes feitas pelos fiscais

Sdo realizadas orientacbes para todas as situacdes
necessarias ou requeridas durante o exercicio da
fiscalizagéo.

Além disso, serdo realizadas orientacdes por telefone pelo
fiscal em servigo interno.

6. namero de fichas de fiscalizagéo do
exercicio das atividades farmacéuticas
(FFEAF) a serem aplicadas. Descrever
para quais atividades de estabelecimento,
nivel de complexidade da ficha,
quantidade e periodicidade, objetivo da
aplicacéo, destinacé@o das informagdes
coletadas nas fichas a serem aplicadas.

A FFEAF tem a finalidade de relatar as condigcbes em que
ocorre o desenvolvimento das atividades profissionais do
farmacéutico, devendo ser preenchida, no ato da inspecéo,
através do sistema de Fiscaliza¢do Eletrénica Movel (FEM)
do CRF-PA. O CRF-PA possui trés (3) tipos de FFEAF:

o FFEAF em Farmaécias - Testes rapidos — Covid-19
o FFEAF em Farméacia Publica
o FFEAF em Laboratoério de Analises Clinicas

e Considerando a complexidade de preenchimento das
fichas, o impacto em tempo despendido em inspecao
quando de seu preenchimento e, consequentemente, na
pontuacdo e numero de inspecdes fiscais no dia de
trabalho, essas fichas serdo aplicadas conforme
necessidade, demandas de outros 6rgaos (VISA, MPPA
ef/ou policia), dendncias e operacBes em regides
especificas.

e Serdo aplicadas 30 FFEAF em estabelecimentos de
saude, como ferramenta para apuracdo de denuncias,
avaliacdo do exercicio profissional, producdo de
relatérios para encaminhamento aos 0Orgdos VISA,
MPPA e/ou Policia.

e As fichas aplicadas poderdo servir de subsidio para
estudos do CRF/PA e para tomada de decisfGes, bem
como, orientacBes a profissionais e embasamento em
procedimentos ético-legais.

7. Numero de inspec¢des noturnas,
finais de semana e em feriados, a serem
realizadas.

Considerando que nos editais de concurso publico do CRF-PA
realizados até 2012 ndo estava previsto fiscalizagdes noturnas,
aos finais de semana e em feriados, bem como néo ha Acordo
Trabalhista (ACT), os farmacéuticos fiscais do CRF-PA estéo
impossibilitados de realizar essas inspecdes, evitando hora
extra.
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e Capacitacbes previstas sobre temas pertinentes a

8. Previsdo de treinamento, cursos e area farmacéutica e ao cargo de fiscal.

palestras de capacitagdo aos fiscais, e Todos os fiscais, que estiverem em atividade na data

contendo carga horéria, data e fiscais da capacitacdo, devem participar dos treinamentos

participantes promovidos pelo CRF-PA e/ou CFF e assinar lista de
frequéncia.

9. Apuragéo de dendncias Apurar no minimo 70% das denuncias recebidas no ano.

Embora o estado tenha uma extensdo territorial de
1.245.870,707 Km?, com deslocamentos por vias de
transportes fluviais e terrestres, os quais abrangem estradas
em péssimas condicbes de conservagéo, os fiscais
pretendem inspecionar todos o0s estabelecimentos com
atividades farmacéuticas do Para.

10. Cobertura do Estado

COMUNICACOES DA FISCALIZACAO A PRESIDENCIA

1. NUMERO DE AUSENCIAS PROFISSIONAIS:
Sera encaminhada, por e-mail,
para a assessoria do Presidente do CRF-PA (gabinete@crfpa.org.br) a constatacdo fiscal in loco de no
minimo trés (3) auséncias no periodo de 24 meses para abertura de processo ético, conforme prevé o artigo
47, da Resolugdo CFF n° 711/2021 (Codigo de Etica).

e Cabe ao farmacéutico fiscal, ao constatar, no ato da inspeg¢do, as auséncias repetitivas do

farmacéutico, enviar e-mail para a equipe administrativa da Fiscalizacdo com esta informacé&o.

2. IRREGULARIDADES SANITARIAS: as irregularidades sanitarias constatadas pelos fiscais,
envolvendo farmacéuticos, serdo enviadas para avaliacdo ético-profissional da presidéncia. Além disso,
podera ser oficiado 6rgéo de fiscalizagdo relacionada, para providéncias.

3. DEMAIS IRREGULARIDADES ETICAS: as demais irregularidades sanitarias constatadas pelos
fiscais, envolvendo farmacéuticos, também serdo enviadas para avaliacdo ético-profissional da presidéncia.
Além disso, podera ser oficiado érgao de fiscalizagcdo relacionada, para providéncias.

4.7 PARCERIAS COM OUTROS ORGAOS
Objetivo: descrever as acdes conjuntas previstas com os 6rgdos abaixo
Os oficios para as autoridades competentes serdo encaminhados por ato do Presidente.

Serdo  promovidas acdes conjuntas de

1. Vigilancia sanitaria estadual, vigilancia fiscalizacéo, envio de informacao de
sanitaria municipal, ministério publico, Procon, funcionamento de estabelecimento ilegal, irregular,
Anvisa, policia federal e estadual encaminhamento e apuracdo de dendncias

relacionadas as irregularidades sanitarias, de
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comércio, de medicamentos de controle especial,
troca de informac@es, capacitac@es, etc.
. L Envio de oficio quando identificadas possiveis
2. Delegacia Fazendaria ; . '
irregularidades de ordem fiscal.
3 Ministério da Satde Denuncias refe_rentes ao Progra~ma Farmécia
Popular do Brasil, troca de informagdes.
4 Conselhos Municipais de Sadde Acdes conjuntas de aproximacdo e troca de
informacdes.
Envio de oficio quando identificados indicios de
5. INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) irregularidades relacionadas a possivel fraude
contra a Previdéncia Social.
6. Outros Conselhos de Classe Agbes  conjuntas, troga 'de informacdes e
encaminhamento de denlncias.
- Troca de informacbes, envio de oficios,
7. Sindicatos . . L
recebimento e envio de denuncias.
4.8 FORMAS DE FISCALIZACAO NO SETOR PUBLICO
Segue as regras acima descritas neste Plano.
ABRANGENCIA DA FISCALIZACAO
. MuNicipl | ESTABELECIM | ESTABELECIM | £\ pMACEUT | HABITANT | FISCAI
A - NUMEROS 0S ENTOS ENTOS ICOS ES (2) S
PRIVADOS PUBLICOS
ESTADO 144 (1) 4465 599 6105 8.690.745 6
CAPITAL 1 736 88 2543 1.499.641
MESORREGIA 11 1310 180 3509 2.729.411 5
O REGIAO
METROPOLI:I'A
NA DE BELEM

Av.
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MESORREGIA
O REGIAO
BAIXO
AMAZONAS
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15

E-MAIL: CRFPA@CRFPA.ORG.BR

652

69

650

PARA

760.035

MESORREGIA
O REGIAO
SUDOESTE
PARAENSE

14

416

27

299

533.965

MESORREGIA
O REGIAO
MARAJO

16

223

16

50

560.742

MESORREGIA
O NORDESTE
PARAENSE

49

826

71

421

2.038.610

MESORREGIA
O REGIAO
SUDESTE
PARAENSE

39

1041

147

1176

1.822.447

(1) Fonte: Cidade-Brasil/Para. (2) Fonte: IBGE. Demais dados: Fonte Sistema SAGICON.

FARMACEUT] | FARMACEUTIC | HABITANT | HABITANTES | Lorapel EC
B-iNDICES | SOMADE 1" 535 poR OF POl . SO IMENTOS
FARMACIAS FARMACIAS ESTABELECIM | FARMACIA | FARMACEUTI POR FISCAL
ENTOS S COS
ESTADO 4140 1,474 1,2055 2.111 1.423,54 844
CAPITAL 645 3,942 3,086 2.325 589,713 -
MESORR@Gm
O REGIAO 2,355
METROPOLITA 1153 3.043 2.367 777,831 298
NA DE BELEM
MESORREGIA
O REGIAO 0,901
BAIXO 1,148 1.342 1.169,28 721
AMAZONAS 566
MESORREGIA
O REGIAO 0,674
SUDOESTE 367 0,814 1.454 1.785,83 -
PARAENSE
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MESORREGIA
O REGIAO
MARAJO

196 0,255 0,209 2.860 11.214,84 -

MESORREGIA 0,469
O NORDESTE

PARAENSE

816 0,515 2.498 4.842,30 -

MESORREGIA 0,989
O REGIAO
SUDESTE

PARAENSE

1018 1,022 1.790,25 1.549,69 -

4.9 ORCAMENTO DESTINADO A FISCALIZACAO
Obijetivo: Identificar os recursos fisicos, financeiros e de pessoal, destinados a execucado da fiscalizacédo de
forma adequada e especifica a este fim, informando o percentual orcamentéario comprometido com o setor de
fiscalizacdo.
MANUT ~
SALARIOS | ENCAO RENOVAGA
COMBUS DIARIAS E DE OE TOTAL*** % DO
TIVEL (R$) ENCARGO | VEiCUL ALUGUEL R$) ORCAMENTO
(R9) DA FROTA** DO CRF/PA***
S* (R$) OS** (R9)
(R$)
ESTADO | 35.284,97 | 356.190,00 | 737.689,56 - 124.404,52 | 1.253.569,05 100%
* Inclusos na soma agentes administrativos, farmacéuticos internos e externos, vinculados ao setor de
fiscalizacg&o.

** Rubrica Geral.
*** Ndo foram computados os gastos com material de expediente e de informatica, agua, luz, pacotes de dados e

voz (celulares e tablets), despesas postais, entre outros.

5. SISTEMATICA DE FISCALIZACAO
Objetivo: na elaboracéo do plano, devem-se considerar critérios que visam a eficacia da fiscalizagéo a ser
exercida.

1. Todos os estabelecimentos do Estado serdo inspecionados segundo os principios da administracao
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publica: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia. Serdo, também, realizadas
acOes estratégicas de fiscalizacdo para o aperfeicoamento dos resultados, sempre seguindo o principio
da economicidade.

2. Para estabelecimentos que ndo possuem assisténcia farmacéutica declarada, no minimo, serédo
fiscalizados uma (1) vez, retornando quando estiverem irregulares ou em caso de denuncia a ser
apurada.

3. Havendo declaracéo de horario de assisténcia farmacéutica, o retorno ocorrerd na constatacdo de
auséncia profissional em inspecéo.

4. Buscar atingir o indice de desempenho fiscal (IDF) de 12 pontos, conforme prevé a Resolucao CFF
n°® 700/2021.

5. Os relatérios mensais de fiscalizacdo (RAF) estardo disponiveis no site do CRF/PA, em
https://crfpara.org.br/fiscalizacao.

6. Atualmente, o CRF/PA disp6e de seis (6) fiscais farmacéuticos, dos quais cinco (5) estdo lotados na
Sede do CRF-PA (em Belém-PA) e um (1) na Seccional Oeste (em Santarém-PA). Destes fiscais, uma
(1) é chefe da equipe de fiscalizagcdo e desempenha servico interno, com lotacdo em Belém-PA.

7. Os fiscais em atividade de fiscalizagdo externa (contratados seguindo o disposto nos editais de
concurso publico publicado até o ano de 2013) ndo deverdo fazer inspecfes noturnas, em finais de
semana, nem em feriados.

8. Afiscalizacéo na Regido Metropolitana de Belém (RMB) e no municipio de Santarém-PA se dara de
forma alternada com relacdo aos demais municipios que formam o estado do Para. Na sistematica de
fiscalizagdo, havera rodizio de fiscais x estabelecimentos fiscalizados x municipios inspecionados, de
maneira que no momento seguinte da fiscalizacdo numa localidade n&do ocorra repeticdo do fiscal da
visita anterior (com exce¢do da cidade Santarém-PA e municipios adjacentes pertencentes as
Mesorregides Baixo Amazonas e Sudoeste, onde esta lotado apenas um fiscal).

9. Todos os municipios do estado do Para serdo fiscalizados ao menos uma vez.

10. As fiscalizagBes sao realizadas atendendo as Tarefas registradas pela equipe administrativa do
Setor de Fiscalizacéo no Sistema SAGICON.

11. Em relagéo as fiscalizagbes nos interiores (exceto para a RMB e municipio de Santarém), sao
confeccionadas Ordens de Servico de Viagens (OSV) numeradas e geradas pela Chefe da Fiscalizacgéo,
com participacdo dos farmacéuticos fiscais, atendendo as necessidades do estado e a Resolugao CFF
n°® 700/2021, artigo 32.

12. As Tarefas séo elaboradas considerando além da fiscalizagdo de rotina, as denlncias e demandas
Ministeriais (Ministério Publico dos municipios do estado do Pard) ou de outros 6rgdos demandantes.

13. As OSV sdo endossadas pela Vice-Presidente do CRF-PA (Coordenadora da Fiscalizacéo).

14. As rotas de viagem a servico da fiscalizagéo levardo em consideracao:

PAGINA 40 DE 48
Av. Almirante Barroso, 788 - Marco - CEP: 66 090-000 — Belém — PA - Telefax: (091) 3239-9510 - Fone: (091) 3239-9500 - crfpa@crfpa.org.br


mailto:crfpa@crfpa.org.br
mailto:crfpa@crfpa.org.br
https://crfpara.org.br/fiscalizacao

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA
TELEFAX: (91) 3239-9510 / FONE: (91) 3239-9500

E-MAIL: CRFPA@CRFPA.ORG.BR

(1) a quantidade de inspecdes realizadas em cada municipio no exercicio anterior e/ou ano em
Curso;

(2) o perfil de assisténcia dos estabelecimentos, sendo priorizados os perfis: 2, 3, 4,5 e 6.

(3) a sazonalidade de cada municipio;

(4) as caracteristicas fisicas das estradas, compreendendo estradas em péssimas condi¢des de
trafego;

(5) a forma de deslocamento, que pode ser por via fluvial e/ou terrestre;

(6) as dificuldades relatadas pelos fiscais no decorrer do ano;

(7) atendimento de clausulas dos TACs;

(8) demandas da Vice-Presidente; e

(9) demandas externas, sendo estas realizadas por 6rgédos externos ou por meio de dendncias.

15. Nos municipios com Termos de Ajustes de Conduta (TAC), o CRF-PA tem o compromisso de
inspecionar duas a trés vezes no ano, seguindo a clausula descrita no documento.

16. As seguintes medidas estdo sendo realizadas pela fiscalizagdo enquanto perdurar a pandemia pela
COVID-19:

o utilizacdo de equipamentos de protecdo individual (méscaras cirargicas; protetor facial,
avental descartavel, quando em farmécias hospitalares ou similares, laboratérios de
andlises clinicas e unidades bésicas de saude);

o higienizagéo frequentemente das méaos e equipamentos utilizados na fiscalizacéo;

o evitar aglomeragdes, procurando manter o distanciamento de 2 metros de outras pessoas
durante as inspecdes;

o nao realizar inspecdes, caso apresente resultado de teste positivo para COVID-19,
seguindo as orientagfes médicas;

17. Em 2020, foram realizadas 9.032 inspec0es.

18. As inspecdes fiscais seguirdo a classificacdo dos estabelecimentos segundo o perfil de assisténcia
farmacéutica e serdo observadas as fiscalizagfes através das FFEAF - Metas da Fiscalizagao.

19. As inspe¢bes em conjunto serdo realizadas em situagbes que sejam possiveis acordar com 0s
orgdos interessados, preservando a integridade fisica dos fiscais.

6. BIBLIOGRAFIA
Segue o referencial bibliografico de dados utilizados para compor este plano.

1. OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO PARA. Cidade-Brasil/Para. Disponivel em:<https://www.cidade-
brasil.com.br/estado-para.html>. Acesso em: 09/05/2021.

2. IBGE.

3. Sistema SAGICON.

4. Legislacdes do CRF-PA, CFF, ANVISA/MS.
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ANEXO I: LISTA DE MUNICIPIOS COM TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) E ADITAMENTOS FIRMADOS ENTRE MINISTERIO
PUBLICO DO PARA (MPPA), VIGILANCIA SANITARIA (VISA), SECRETARIA DE SAUDE E CRF-PA

Municipio DATA DE ASSINATURA Ano de Vigéncia Estab. Sem Med. Estab. Com Med. | TAC/INTEGRALIDADE
Controlado Controlado
Horario de AF Horario de AF
ABAETETUBA 09/11/2015 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
ABEL FIGUEIREDO 06/04/2017 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
ACARA 01/07/2021 01/01/2021 02 HORAS 02 HORAS TAC
AGUA AZUL DO NORTE INTEGRALIDADE/2019 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2019
ALENQUER (ata aditamento) 31/03/2017 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
ALTAMIRA 07/06/2011 01/03/2014 INTEGRAL INTEGRAL TAC
ANANINDEUA 13/06/2008 01/01/2010 INTEGRAL INTEGRAL TAC
AUGUSTO CORREA INTEGRALIDADE/2020 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2020
BARCARENA 24/11/2014 01/01/2019 INTEGRAL INTEGRAL TAC
BELEM 29/05/2000 08/06/2011 INTEGRAL INTEGRAL TAC
BELTERRA INTEGRALIDADE/2016 01/01/2016 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2016
BENEVIDES INTEGRALIDADE/2016 01/01/2016 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2016

PAGINA 1 DE 48
Av. Almirante Barroso, 788 - Marco - CEP: 66 090-000 — Belém — PA - Telefax: (091) 3239-9510 - Fone: (091) 3239-9500 - crfpa@crfpa.org.br



mailto:crfpa@crfpa.org.br
mailto:crfpa@crfpa.org.br

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA

TELEFAX: (91) 3239-9510 / FONE: (91) 3239-9500

E-MAIL: CRFPA@CRFPA.ORG.BR

BOM JESUS DO TOCANTINS 09/05/2018 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
BRAGANCA 05/10/2016 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC

BRASIL NOVO 23/11/2018 01/01/2021 06 HORAS 06 HORAS TAC

BREU BRANCO 09/06/2017 01/07/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC

BREVES 18/05/2018 01/01/2021 08 HORAS 08 HORAS TAC

BUJARU 02/12/2020 01/07/2021 a 31/12/2021 04 HORAS 04 HORAS TAC
CAMETA 05/09/2017 01/07/2019 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2019
CANAA DOS CARAJAS 07/05/2014 01/01/2018 INTEGRAL INTEGRAL TAC
(aditamento)

CAPANEMA (aditamento) 16/11/2016 01/01/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC
CAPITAO POCO 13/08/2018 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
CASTANHAL 30/01/2012 01/07/2015 INTEGRAL INTEGRAL TAC
CASTELO DOS SONHOS INTEGRALIDADE/2019 01/01/2019 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2019
(Dist.Altamira)

COLARES 02/05/2018 01/01/2021 06 HORAS 06 HORAS TAC
CONCEICAO DO ARAGUAIA 24/03/2016 01/01/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC
(aditamento)

CONCORDIA DO PARA 02/04/2020 01/01/2021 04 HORAS 04 HORAS TAC
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CURIONOPOLIS 29/01/2018 01/01/2021 08 HORAS 08 HORAS TAC
CURUCA 27/10/2018 01/01/2021 04 HORAS 04 HORAS TAC
DOM ELISEU 23/02/2017 01/01/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC
ELDORADO CARAJAS 29/01/2018 01/01/2021 08 HORAS 08 HORAS TAC
FLORESTA DO ARAGUAIA 17/05/2018 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
GARRAFAO DO NORTE 18/04/2018 23/03/2021 A 31/12/2022 04 HORAS 04 HORAS TAC
(oficio do CRF-PA 496/2021 em

anuéncia solicitada pelo MP em

prorrogacao da linha C e D da

12 clausula do TAC) —

Aditamento em aberto.

GOIANESIA DO PARA 07/03/2014 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
IGARAPE MIRI 16/05/2018 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
INHANGAPI INTEGRALIDADE/2020 01/01/2020 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2020
ITAITUBA (ata aditamento) 24/06/2015 01/08/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
ITUPIRANGA 14/06/2017 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
JACUNDA 03/11/2016 01/01/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC
JURUTI 04/07/2017 01/01/2020 02 HORAS 02 HORAS TAC
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(decisao judicial)

MAE DO RIO 06/02/2018 01/01/2021 06 HORAS 06 HORAS TAC
MARABA 11/03/2009 01/01/2010 INTEGRAL INTEGRAL TAC
MARAPANIM 05/08/2020 01/03/2021 a 31/12/2021 06 HORAS 06 HORAS TAC
MARITUBA 06/01/2010 01/01/2012 INTEGRAL INTEGRAL TAC
MEDICILANDIA 15/05/2018 01/01/2021 08 HORAS 08 HORAS TAC
MOJU 19/02/2018 01/01/2021 08 HORAS 08 HORAS TAC
MOJUI DOS CAMPOS INTEGRALIDADE/2016 01/01/2016 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2016
MONTE ALEGRE (2° aditamento) 14/12/2016 01/08/2021 A 01/03/2022 08 HORAS 08 HORAS TAC
NOVA ESPERANCA DO PIRIA 18/04/2018 23/03/2021 A 31/12/2022 04 HORAS 04 HORAS TAC
(oficio do CRF-PA 496/2021 em

anuéncia solicitada pelo MP em

prorrogacdo da linha Ce D da

12 clausula do TAC) —

Aditamento em aberto.

NOVO PROGRESSO 30/03/2017 01/01/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC
NOVO REPARTIMENTO 06 HORAS 06 HORAS

(decisdo judicial - avaliagao

juridica)

OBIDOS 17/10/2018 04/08/2019 02 HORAS 02 HORAS TAC
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CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA

TELEFAX: (91) 3239-9510 / FONE: (91) 3239-9500

E-MAIL: CRFPA@CRFPA.ORG.BR

(decisao judicial)
ORIXIMINA 21/02/2019 01/01/2021 06 HORAS 06 HORAS TAC
OURILANDIA DO NORTE 13/03/2014 01/01/2019 INTEGRAL INTEGRAL TAC
(2° aditamento)
PARAGOMINAS (aditamento) 22/10/2015 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
PARAUAPEBAS 26/06/2010 01/01/2013 INTEGRAL INTEGRAL TAC
PAU D'ARCO 06/04/2018 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
PORTEL INTEGRALIDADE/2019 01.07.2019 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2019
PRAINHA 25/06/2019 01/01/2021 04 HORAS 04 HORAS TAC
(aditamento) COMUNIDADE DE BOA 02 HORAS 02 HORAS
VISTA DO CUCARI E DE
SANTA MARIA DO
URUARA
REDENCAO 10/08/2010 01/01/2014 INTEGRAL INTEGRAL TAC
RIO MARIA 15/03/2018 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
RONDON PARA 06/04/2017 01/01/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC
RUROPOLIS 17/06/2018 01/01/2020 08 HORAS 08 HORAS TAC
SALINOPOLIS 17/01/2017 01/01/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC
SALVATERRA INTEGRALIDADE/2019 01/07/2019 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2019
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SANTA BARBARA DO PARA INTEGRALIDADE/2017 01/01/2017 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2017

SANTA ISABEL DO PARA INTEGRALIDADE/2016 01/01/2016 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2016

SANTA MARIA DAS BARREIRAS 06/03/2020 01/01/2021 04 HORAS 04 HORAS TAC

SANTA MARIA DO PARA 11/04/2017 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC

SANTANA DO ARAGUAIA 05/04/2018 03/03/2021 06 HORAS 06 HORAS TAC

(19 aditamento)

SANTAREM 20/10/2008 01/01/2013 INTEGRAL INTEGRAL TAC

SANTO ANTONIO DO TAUA 03/04/2018 01/01/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC

SAO CAETANO DE ODIVELAS 12/07/2018 01/01/2021 08 HORAS 08 HORAS TAC

SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 24/07/2018 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC

SAO FELIX DO XINGU 18/02/2014 01/01/2018 INTEGRAL INTEGRAL TAC

(aditamento)

SAO FRANCISCO DO PARA INTEGRALIDADE/2018 01/04/2018 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2018

SAO GERALDO DO ARAGUAIA 17/07/2018 01/08/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC

SAO MIGUEL DO GUAMA 11/08/2016 01/01/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC

SAPUCAIA 06/06/2018 01/01/2019 INTEGRAL INTEGRAL TAC

SOURE 20/09/2019 23/09/2020 A 22/09/2021 04 HORAS 04 HORAS TAC
23/09/2021 A 22/09/2022 06 HORAS 06 HORAS TAC
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TELEFAX: (91) 3239-9510 / FONE: (91) 3239-9500

E-MAIL: CRFPA@CRFPA.ORG.BR

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA

TAILANDIA 14/12/2016 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC

TOME ACU (oficio do CRF-PA 12/04/2018 31/03/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
361/2021 em anuéncia solicitada

pelo MP em prorrogacao da

linha C e D da 12 clausula do

TAC) — Aditamento em

aberto.

TRACUATEUA INTEGRALIDADE/2019 01/07/2019 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2019
TUCUMA (2° aditamento) 13/03/2014 01/01/2019 INTEGRAL INTEGRAL TAC
TUCURUT 04/12/2008 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
ULIANOPOLIS 20/02/2017 01/01/2020 INTEGRAL INTEGRAL TAC

URUARA 26/10/2018 01/01/2021 08 HORAS 08 HORAS TAC

VIGIA 12/04/2018 01/01/2021 INTEGRAL INTEGRAL TAC
VITORIA DO XINGU INTEGRALIDADE/2019 01/04/2019 INTEGRAL INTEGRAL INTEGRALIDADE/2019
XINGUARA (2° aditamento) 06/05/2014 01/01/2019 INTEGRAL INTEGRAL TAC
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